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Gráfico 1: Razão déficit previdenciário sobre RCL por regiões
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Fonte: STN. Elaboração: Centro de Estudos para Desenvolvimento do Nordeste do FGV IBRE.

Ao focar apenas na região Nordeste, o Gráfico 2 apresenta os dados de 2024 (observados) comparados às 
projeções para 2030 e 2040. Nota-se que todos os estados nordestinos apresentam tendência de queda na 
razão déficit/RCL. Porém, essa redução varia consideravelmente: Alagoas, por exemplo, tende a reduzir em até 
81% o déficit nos próximos 20 anos, enquanto o Ceará, com a pior projeção entre os estados nordestinos, tem 
uma redução esperada de apenas 10%.

Gráfico 2: Razão do déficit previdenciário sobre RCL por estados do Nordeste
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Fonte: STN. Elaboração: Centro de Estudos para Desenvolvimento do Nordeste do FGV IBRE.

Os casos do Ceará e do Maranhão são particularmente interessantes, pois são os únicos estados com 
tendência de aumento do déficit previdenciário nos próximos 10 anos, com redução apenas posterior. O Gráfico 
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3 apresenta o logaritmo do déficit previdenciário projetado entre 2025 e 2043 para o conjunto do Nordeste 
(exceto Ceará e Maranhão), para o Ceará (em vermelho) e para o Maranhão (em cinza). Observa-se que ambos 
os estados apresentam trajetória ascendente do déficit nos próximos anos, ao contrário dos demais estados da 
região, que mostram relativa estabilidade. No caso do Ceará, esse aumento é mais intenso na primeira década, 
estabilizando-se posteriormente. Já o Maranhão apresenta uma tendência de alta mais gradual e sustentada.

Gráfico 3: Log do déficit previdenciário projetado entre 2025 a 2043
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Fonte: STN. Elaboração: Centro de Estudos para Desenvolvimento do Nordeste do FGV IBRE.

Ou seja, espera-se que haja, ao longo dos próximos 20 anos, mudanças significativas nos déficits previdenciários, 
reduzindo parte da rigidez do gasto dos estados. Embora o resultado médio seja promissor, existe elevada 
heterogeneidade nas trajetórias projetadas dos estados – inclusive dentro de uma mesma região. Estados 
como Alagoas tenderão a reduzir o déficit previdenciário muito mais fortemente do que a média da região. Já 
estados como o Ceará tendem a reduzir em velocidade bem abaixo da média.
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A pobreza extrema segue sendo um dos principais desafios sociais do Brasil, e sua distribuição regional 
permanece profundamente desigual. A região Nordeste, historicamente marcada por vulnerabilidades 
estruturais, concentra parcela significativa da população em situação de carência severa.

Este artigo apresenta uma breve análise de indicadores de extrema pobreza monetária na região Nordeste. 
Foram empregados os dados mais atualizados de rendimentos de todas as fontes da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua (Pnad-C) de 2024. Para a identificação dos indivíduos e domicílios extremamente 
pobres, foi considerada a medida de rendimento domiciliar per capita e a linha de pobreza definida pelo Banco 
Mundial, de US$2,15 por dia, o equivalente a R$218 por mês após conversão e ajuste. A agregação, por sua 
vez, foi realizada com base no indicador de incidência de pobreza, que expressa a proporção da população 
com renda abaixo da linha.

O objetivo é realizar um mapeamento da extrema pobreza em diferentes dimensões geográficas que 
a Pnad-C permite. Essa abordagem permite avançar para um retrato mais preciso e territorializado da 
distribuição da pobreza extrema no Nordeste, com foco em desigualdades internas muitas vezes ocultas 
pelas médias estaduais.

Extrema pobreza no nordeste em 2024

Em 2024, a incidência estimada de extrema pobreza no Nordeste é de 6,6% da população. Para fins de 
comparação, o indicador de extrema pobreza em âmbito nacional é de 3,6% e a menor incidência é observada 
na região Sul (1,5%). A estimativa nordestina representa mais de 3,8 milhões de cidadãos vivendo com 
rendimentos inferiores a R$ 218 mensais por pessoa, o que corresponde a aproximadamente metade do total 
dos extremamente pobres do país. Isso evidencia a forte concentração do fenômeno na região e impõe desafios 
significativos à focalização e ao desenho de políticas de combate à pobreza.

A Tabela 1 apresenta indicadores de extrema pobreza para cada um dos estados da região Nordeste, bem 
como estimativas desagregadas para as áreas urbana e rural. Os dados revelam que, embora a região como 
um todo apresente níveis relativamente elevados de privação, há importantes variações entre os estados e 
entre os domicílios urbanos e rurais.

Entre as unidades da federação, o Maranhão se destaca como o estado com maior incidência de extrema 
pobreza em 2024, com 10,2% da população nessa situação. Na sequência, aparecem o Ceará (7,8%), Alagoas 
(7,1%) e Pernambuco (6,5%), todos com valores acima da média regional. Por outro lado, estados como Piauí 
(4,0%), Sergipe (4,6%) e Rio Grande do Norte (5,3%) apresentam taxas inferiores à média nordestina, ainda que 
distantes dos patamares observados em outras regiões do país. 
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Tabela 1: Incidência de extrema pobreza no Nordeste (2024) 
unidades da federação e áreas urbana e rural

UF Total Urbano Rural

Maranhão 10,2 7,3 17,7

Piauí 4,0 2,4 7,9

Ceará 7,8 7,1 10,3

Rio Grande do Norte 5,3 4,2 10,5

Paraíba 4,9 4,0 8,5

Pernambuco 6,5 5,6 11,4

Alagoas 7,1 6,2 10,7

Sergipe 4,6 4,8 3,8

Bahia 5,9 5,1 8,4

Nordeste 6,6 5,0 10,5

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do IBGE/Pnad-C.

A análise por localização domiciliar revela desigualdades expressivas entre áreas urbanas e rurais. Em todos 
os estados da região, as taxas de extrema pobreza são sistematicamente maiores nas zonas rurais — com 
exceção de Sergipe. Em média, a pobreza extrema atinge 10,5% da população rural, ante 5,5% nas áreas 
urbanas. No Maranhão, por exemplo, a taxa rural chega a 17,7%, mais do que o dobro da urbana (7,3%). 
Situações semelhantes são observadas em Pernambuco (11,4% rural vs. 5,6% urbano) e Rio Grande do Norte 
(10,5% vs. 4,2%). Já em Sergipe, observa-se um padrão atípico: a taxa urbana (4,8%) supera ligeiramente a 
rural (3,8%), possivelmente refletindo dinâmicas específicas do estado.

Extrema pobreza por estratos geográficos 

Embora um mapeamento mais detalhado da extrema pobreza no Nordeste exigisse estimativas em nível 
geográfico mais desagregado, como o municipal, o desenho amostral da Pnad-C não permite produzir essas 
estatísticas. A pesquisa, no entanto, possibilita a construção de indicadores por estratos geográficos, definidos 
como agrupamentos de municípios que compartilham características semelhantes. Esses agrupamentos são 
definidos com base em critérios estatísticos e respeitam a proximidade geográfica e contiguidade territorial. 
Como resultado, os estratos constituem uma unidade intermediária entre os níveis estadual e municipal, 
permitindo uma leitura mais desagregada e precisa da distribuição espacial da pobreza extrema na região.

A análise dos estratos revela fortes assimetrias espaciais dentro dos próprios estados. As maiores taxas de 
extrema pobreza concentram-se em áreas do Maranhão, com destaque para o Leste Maranhense (16,7%), 
a Baixada Maranhense (16,2%) e o entorno metropolitano de São Luís (16,0%). Também figuram entre os 
estratos com incidência superior a 10% o Agreste do Rio Grande do Norte (11,8%) e o Entorno Metropolitano 
de Fortaleza/CE (11,7%), reforçando o padrão de concentração da pobreza extrema em porções específicas do 
interior e periferias metropolitanas da região.
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A Figura 1 apresenta um mapeamento da incidência de extrema pobreza nos 51 estratos geográficos do 
Nordeste, permitindo visualizar com clareza a heterogeneidade territorial e a concentração dos maiores índices 
em áreas específicas da região.

Figura 1: Incidência de extrema pobreza no Nordeste (2024) segundo estratos geográficos 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do IBGE/Pnad-C.

As capitais nordestinas, por sua importância demográfica, são tratadas como estratos próprios na Pnad-C, 
o que permite estimativas diretas para cada uma delas. De modo geral, os resultados de 2024 indicam que 
as capitais apresentam níveis de extrema pobreza inferiores às médias estaduais. Teresina, por exemplo, 
possui a menor taxa da região, com apenas 1,0% da população em situação de extrema pobreza. São 
Luís (3,4%), João Pessoa (3,6%), Recife (3,5%), Natal (3,9%) e Aracaju (5,0%) também apresentam níveis 
relativamente baixos. 

Um aspecto interessante e que merece destaque é que, em muitas das capitais, há um aumento expressivo 
de extrema pobreza nos entornos metropolitanos. O caso mais ilustrativo é o de São Luís, cuja taxa salta de 
3,4% na capital para 16,0% em seu entorno. Teresina, mesmo com o melhor desempenho entre as capitais, 
apresenta uma elevação para 6,4% nos municípios do entorno metropolitano. As exceções são Aracaju e 
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Salvador, cujos entornos metropolitanos apresentam índices inferiores aos das capitais, sugerindo dinâmicas 
regionais distintas.

Considerações finais

A análise da extrema pobreza monetária no Nordeste, com base nos dados da Pnad-C de 2024, confirma que 
a região concentra uma parcela expressiva da população em situação mais severa de privação de renda. As 
diferenças entre estados, entre áreas urbanas e rurais e entre os diversos estratos geográficos indicam que a 
pobreza extrema não está distribuída de maneira homogênea, nem mesmo dentro dos estados.

As zonas rurais apresentam os maiores níveis de carência, enquanto capitais e centros urbanos tendem a 
registrar melhores indicadores, embora seus entornos revelem situações de vulnerabilidade que escapam às 
médias agregadas. A utilização dos estratos geográficos permitiu evidenciar territórios específicos com alta 
concentração de pobreza, como regiões do Maranhão, do Rio Grande do Norte e do Ceará que dificilmente 
seriam identificadas por análises estaduais.

Esses resultados não apenas qualificam o diagnóstico regional, mas também reforçam a importância de uma 
abordagem territorializada no enfrentamento da pobreza, com políticas públicas desenhadas a partir das 
realidades locais.  O monitoramento contínuo das desigualdades sociais, com base em dados atualizados 
e recortes territoriais adequados, é condição essencial para alinhar os instrumentos de política pública aos 
espaços que mais demandam atenção e, assim, ampliar o poder das estratégias de combate à pobreza extrema 
no Nordeste.
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